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 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 6 

Unidade 
curricular 

opcional n.º
(0)

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto (5)

T TP PL TC S E OT O

Opção 1 Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 1.º Semestre  . . . 54 32 2
Novas Tecnologias de Informação e Co-

municação na Enfermagem.
489 1.º Semestre  . . . 54 32 2

Desenvolvimento Pessoal e Social. . . . 90 1.º Semestre  . . . 54 32 2
Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . 345 1.º Semestre  . . . 54 32 2

 311359402 

PARTE F

 SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA 
DA MADEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 46/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de as-
sistente da carreira médica, na área hospitalar — Especialidade 
de ginecologia/obstetrícia.

1 — Nos termos estabelecidos nas cláusulas 18.ª e 56.ª do Acordo 
de Empresa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empre-
sariais celebrado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E., e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindi-
cato dos Médicos da Zona Sul, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, 
de 17 de fevereiro de 2016, e Anexo II do respetivo acordo, conjugado 
com o disposto no artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de 
agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009 de 13 de fevereiro, torna -se 
público que por deliberação do Conselho de Administração do Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., de 26 de abril de 
2018, encontra -se aberto um procedimento concursal comum, para 
constituição de relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo 
contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho e demais 
legislação laboral privada aplicável, destinado ao preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho na categoria de assistente da carreira médica, 
na área hospitalar — especialidade de ginecologia/obstetrícia.

2 — O presente procedimento concursal é de recrutamento urgente, 
conforme estabelecido nas cláusulas 12.ª e 19.ª do Anexo II do supra 
citado Acordo de Empresa, não havendo lugar a audiência prévia dos 
interessados, podendo ser, desde logo, interposto recurso administrativo.

3 — Prazo de Validade: O concurso é válido para a ocupação do posto 
de trabalho enunciado, terminando com a ocupação deste ou ainda, 
quando o posto não possa ser ocupado, nos termos estabelecidos na 
cláusula 27.ª do Anexo II do supra citado Acordo de Empresa.

4 — Local de trabalho onde as funções vão ser exercidas: Serviço de 
Ginecologia/Obstetrícia, do SESARAM, E. P. E.

5 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar 
caracteriza -se, genericamente, pelo desempenho das funções previstas no 
n.º 1 da cláusula 10.ª do supra identificado Acordo de Empresa, e pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

6 — Remuneração a auferir: Remuneração correspondente à 1.ª posi-
ção remuneratória, nível 45, da categoria de assistente da carreira médica 
conforme previsto no Anexo V do supra referido Acordo de Empresa.

7 — Horário de Trabalho: O período normal de trabalho é de 
40 (quarenta) horas semanais, conforme previsto na cláusula 34.ª do 
supra referido Acordo de Empresa, e subsidiariamente pelo previsto no 
artigo 15.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, aditado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de Admissão: Serão admitidos a concurso os candi-
datos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os seguintes 
requisitos:

a) Ter concluído o respetivo internato médico na época fevereiro/abril 
de 2018 e ter ocupado uma vaga preferencial pertencente à Região 
Autónoma da Madeira;

b) Possuir licenciatura ou mestrado integrado em medicina;
c) Possuir o grau de especialista em ginecologia/obstetrícia;
d) Estar inscrito na Ordem dos Médicos como membro efetivo e ter 

a situação perante a mesma devidamente regularizada.

9 — Não podem ser ainda admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Forma, prazo e local de apresentação da candidatura: A candi-
datura deverá ser efetuada em suporte papel, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, e entregue pessoalmente no Departamento de Recur-
sos Humanos, sito ao piso 1 do Edifício Núcleo de Apoio ao Hospital 
Dr. Nélio Mendonça, das 10.00 horas às 13.00 horas, ou enviada através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal do 
Departamento de Recursos Humanos do SESARAM, E. P. E., Edifício 
Núcleo de Apoio ao Hospital Dr. Nélio Mendonça, Avenida Luís de 
Camões, n.º 57, 9004 -514 Funchal.

11 — Documentos: A candidatura deverá conter, sob pena de exclusão, 
a seguinte documentação:

a) Formulário de candidatura de utilização obrigatória, disponibilizado 
na página eletrónica do SESARAM ou pessoalmente no Departamento 
de Recursos Humanos, assinado pelo próprio candidato;

b) Comprovativo da posse do grau de especialista na especialidade 
de Ginecologia/Obstetrícia, ou de outro documento idóneo, legalmente 
reconhecido para o efeito;

c) Comprovativo da nota obtida na avaliação final do internato médico;
d) Comprovativo da inscrição na Ordem dos Médicos como membro 

efetivo, atualizado;
e) 5 (cinco) exemplares do curriculum vitae elaborado em modelo 

europeu, com descrição das atividades desenvolvidas;
f) Comprovativo do solicitado na alínea a) do ponto 8 do presente aviso.

12 — Método de seleção: Avaliação e discussão curricular.
12.1 — Os resultados da aplicação do método de avaliação são estru-

turados na escala de 0 a 20 valores, sendo considerados e ponderados 
os fatores estabelecidos nas alíneas a), b), c), d), g) e h) da alínea a) 
do n.º 4 da cláusula 21.ª do Anexo II do Acordo de Empresa supra 
identificado.
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13 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

14 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado das classificações quantitativas obtidas no único método 
de seleção adotado.

15 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial previstos na cláusula 24.ª do Anexo II do 
Acordo de Empresa supra identificado.

16 — Apenas serão recrutados os candidatos que obtenham clas-
sificação final igual ou superior a 10 valores, sem arredondamentos.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações do SESARAM, E. P. E. e disponibilizada na 
sua página eletrónica.

18 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dr. José Joaquim Nunes Vieira, Diretor do Serviço de 

Ginecologia/Obstetrícia e Assistente Graduado Sénior de Ginecologia, 
do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.

Vogais efetivos:
Dr.ª Isabel Henriques Freitas Oliveira, Assistente Graduada de Gine-

cologia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.
Dr. Luís Miguel Freitas Farinha, Assistente Graduado de Ginecologia/

Obstetrícia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.

Vogais suplentes:
Dr. Manuel Sousa Gomes, Assistente Graduado de Obstetrícia, do 

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.
Dr.ª Ângela Maria Freitas Farinha, Assistente Graduada de Ginecolo-

gia/Obstetrícia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E. P. E.

Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri, este será 
substituído por:

Dr.ª Isabel Henriques Freitas Oliveira.

19 — O presente procedimento concursal rege -se pelo estabelecido 
no Acordo de Empresa publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, celebrado entre o SESARAM, E. P. E. e o Sindi-
cato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da Zona 
Sul — Anexo II, Processo de Seleção e Recrutamento para os Postos de 
Trabalho da Carreira Médica, conjugado com artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009 
de 13 de fevereiro.

20 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do 
Departamento de Recursos Humanos, área de Recrutamento, através 
de contacto por correio eletrónico para o endereço dgrh@sesaram.pt.

12 de junho de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311422971 

PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA DO TEJO

Aviso n.º 8361/2018

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público, em regime de contrato em funções públicas 
por tempo determinado para ocupação de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de técnico superior e catorze postos de 
trabalho na carreira e categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e de acordo com o n.º 1 
do artigo 19.º e na alínea a) do artigo 3.º, ambos da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que, por proposta do Secretariado Executivo 
Intermunicipal aprovada em reunião de Conselho Intermunicipal da 
Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo (CIMLT) de 24 de maio 
de 2018, foi autorizado a abertura de procedimento concursal comum 
com vista à constituição de relação jurídica de emprego publico para 
15 (quinze) postos de trabalho, do mapa de pessoal da Comunidade 
Intermunicipal da Lezíria do Tejo, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, nas carreiras/categoria de:

Procedimento concursal ref.A02/2018 — 1 (um) posto de trabalho 
na carreira e categoria de técnico superior, na área da Engenharia Flo-
restal;

Procedimento concursal ref.A03/2018 — 14 (catorze) postos de 
trabalho na carreira e categoria de assistente operacional — Sapador 
Florestal;

2 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 05 de maio de 2014, devidamente homologada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014, “as autarquias locais estão dispensadas de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA), no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação”, previsto na Portaria 48/2014, de 
26 de fevereiro.

4 — Não se encontram constituídas na Comunidade Intermunicipal 
reservas de recrutamento destinadas ao preenchimento do posto de 
trabalho.

5 — A Entidade Gestora da Requalificação ainda não se encontra 
constituída na CIMLT.

6 — Caracterização do posto de trabalho relativo à reserva a constituir: 
Procedimento Concursal ref. A02/2018 — As funções a exercer são as 
inerentes à categoria constantes no anexo à LTFP, às quais corresponde 
o grau 3 de complexidade funcional e em conformidade com o estabe-
lecido no mapa de pessoal aprovado para o ano 2018.

Procedimento Concursal ref. A03/2018 — As funções a exercer são as 
inerentes à categoria constantes no anexo à LTFP, às quais corresponde o 
grau 1 de complexidade funcional e em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal aprovado para o ano 2018, designadamente:

Procedimento Concursal ref. A02/2018 — Instalação e manuten-
ção da rede primária de defesa da floresta contra incêndios, nas ações 
de consolidação e pós -fogo, bem como nas ações de estabilização de 
emergência; Silvicultura de caráter geral; Silvicultura preventiva no 
âmbito dos incêndios florestais, na vertente da gestão de combustível 
florestal, com recurso a técnicas manuais, moto manuais, mecânicas ou 
pelo uso de fogo controlado, entre outras; Manutenção e proteção de 
povoamentos florestais, no âmbito da gestão florestal e do controlo de 
agentes bióticos nocivos; Manutenção e beneficiação de infraestruturas 
de defesa da floresta e apoio à gestão florestal; Sensibilização das po-
pulações para as normas de conduta em matéria de proteção florestal, 
nomeadamente no âmbito do uso do fogo, da limpeza das florestas e 
da fitossanidade; Vigilância armada, ações de primeira intervenção em 
incêndios florestais e apoio a operações de rescaldo e vigilância ativa 
pós -rescaldo, no âmbito da proteção civil, sendo ainda um agente de 
proteção civil, nos termos da Lei de Bases da Proteção Civil, apro-
vada pela Lei n.º 27/2006, de 3 julho, alterada e republicada pela Lei 
n.º 80/2015, de 3 de agosto, com missões de intervenção de proteção civil 
previstas em diretivas operacionais específicas da Autoridade Nacional 
da Proteção Civil (ANPC); Desempenhar as ações de líder de brigada de 
sapadores florestais; Apoio na elaboração do plano anual de atividades 


